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     PORTARIA SEADM Nº 183/2026 

DE 20 DE MARÇO DE 2026 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e 

considerando o que restou provado no processo nº 3645/2024. 

  

RESOLVE: 

 

 

 

                RETIFICAR a Portaria SEADM nº 600/2025 de 10 de dezembro de 2025 

que trata de Cancelamento de Licença do servidor (a) VANDA MARIA GOMES 

DOS SANTOS, Ser. Serv. Pesado, matrícula nº 11492-8, onde se lê “Cancelamento 

de Licença para Tratamento de Doença em Pessoa da Família” leia-se 

“Cancelamento de Redução de 50% (cinquenta por cento) da Carga Horária 

De Trabalho”. 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
Kalimeire Camilo 

Secretária de Administração  
SEADM | Matr. nº 117500-9 
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